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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

TIPOLOGIA TEXTUAL E GÊNEROS TEXTUAIS.

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada qual com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais gêneros se classificam em razão 
da estrutura linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua 
classificação baseada na forma de comunicação. Assim, os gêneros 
são variedades existente no interior dos modelos pré-estabelecidos 
dos tipos textuais. A definição de um gênero textual é feita a partir 
dos conteúdos temáticos que apresentam sua estrutura específica. 
Logo, para cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, cardápio 
de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. Quanto aos 
tipos, as classificações são fixas, e definem e distinguem o texto 
com base na estrutura e nos aspectos linguísticos. Os tipos textuais 
são: narrativo, descritivo, dissertativo, expositivo e injuntivo. 
Resumindo, os gêneros textuais são a parte concreta, enquanto 
as tipologias integram o campo das formas, da teoria. Acompanhe 
abaixo os principais gêneros textuais inseridos e como eles se 
inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos se caracterizam 
pela apresentação das ações de personagens em um tempo e 
espaço determinado. Os principais gêneros textuais que pertencem 
ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, contos, crônicas 
e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares ou seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  de 
restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é transmitir 
ideias utilizando recursos de definição, comparação, descrição, 
conceituação e informação. Verbetes de dicionário, enciclopédias, 
jornais, resumos escolares, entre outros, fazem parte dos textos 
expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o objetivo 
de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, isto é, 
caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua estrutura é 
composta por introdução, desenvolvimento e conclusão. Os textos 
argumentativos compreendem os gêneros textuais manifesto e 
abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade de 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o emissor 
procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o emprego de 
verbos no modo imperativo é sua característica principal. Pertencem 
a este tipo os gêneros bula de remédio, receitas culinárias, manuais 
de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de instruir 
o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, de certa forma, 
impedem a liberdade de atuação do leitor, pois decretam que ele 
siga o que diz o texto. Os gêneros que pertencem a esse tipo de 
texto são: leis, cláusulas contratuais, edital de concursos públicos.
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Gêneros textuais predominantemente do tipo textual narra-
tivo

Romance
É um texto completo, com tempo, espaço e personagens bem 

definidosl. Pode ter partes em que o tipo narrativo dá lugar ao des-
critivo em função da caracterização de personagens e lugares. As 
ações são mais extensas e complexas. Pode contar as façanhas de 
um herói em uma história de amor vivida por ele e uma mulher, 
muitas vezes, “proibida” para ele. Entretanto, existem romances 
com diferentes temáticas: romances históricos (tratam de fatos li-
gados a períodos históricos), romances psicológicos (envolvem as 
reflexões e conflitos internos de um personagem), romances sociais 
(retratam comportamentos de uma parcela da sociedade com vis-
tas a realização de uma crítica social). Para exemplo, destacamos 
os seguintes romancistas brasileiros: Machado de Assis, Guimarães 
Rosa, Eça de Queiroz, entre outros.

Conto
É um texto narrativo breve, e de ficção, geralmente em prosa, 

que conta situações rotineiras, anedotas e até folclores. Inicialmen-
te, fazia parte da literatura oral. Boccacio foi o primeiro a reproduzi-
-lo de forma escrita com a publicação de Decamerão. 

Ele é um gênero da esfera literária e se caracteriza por ser uma 
narrativa densa e concisa, a qual se desenvolve em torno de uma 
única ação. Geralmente, o leitor é colocado no interior de uma ação 
já em desenvolvimento. Não há muita especificação sobre o antes 
e nem sobre o depois desse recorte que é narrado no conto. Há a 
construção de uma tensão ao longo de todo o conto.

Diversos contos são desenvolvidos na tipologia textual narrati-
va: conto de fadas, que envolve personagens do mundo da fantasia; 
contos de aventura, que envolvem personagens em um contexto 
mais próximo da realidade; contos folclóricos (conto popular); con-
tos de terror ou assombração, que se desenrolam em um contexto 
sombrio e objetivam causar medo no expectador; contos de misté-
rio, que envolvem o suspense e a solução de um mistério.  

Fábula
É um texto de caráter fantástico que busca ser inverossímil. As 

personagens principais não são humanos e a finalidade é transmitir 
alguma lição de moral.

Novela
É um texto caracterizado por ser intermediário entre a longevi-

dade do romance e a brevidade do conto. Esse gênero é constituído 
por uma grande quantidade de personagens organizadas em dife-
rentes núcleos, os quais nem sempre convivem ao longo do enredo. 
Como exemplos de novelas, podem ser citadas as obras O Alienista, 
de Machado de Assis, e A Metamorfose, de Kafka.

Crônica
É uma narrativa informal, breve, ligada à vida cotidiana, com 

linguagem coloquial. Pode ter um tom humorístico ou um toque de 
crítica indireta, especialmente, quando aparece em seção ou arti-
go de jornal, revistas e programas da TV. Há na literatura brasileira 
vários cronistas renomados, dentre eles citamos para seu conhe-
cimento: Luís Fernando Veríssimo, Rubem Braga, Fernando Sabido 
entre outros.

Diário 
É escrito em linguagem informal, sempre consta a data e não 

há um destinatário específico, geralmente, é para a própria pessoa 
que está escrevendo, é um relato dos acontecimentos do dia. O 
objetivo desse tipo de texto é guardar as lembranças e em alguns 
momentos desabafar. Veja um exemplo:

“Domingo, 14 de junho de 1942
Vou começar a partir do momento em que ganhei você, quando 

o vi na mesa, no meio dos meus outros presentes de aniversário. (Eu 
estava junto quando você foi comprado, e com isso eu não contava.)

Na sexta-feira, 12 de junho, acordei às seis horas, o que não é 
de espantar; afinal, era meu aniversário. Mas não me deixam le-
vantar a essa hora; por isso, tive de controlar minha curiosidade até 
quinze para as sete. Quando não dava mais para esperar, fui até a 
sala de jantar, onde Moortje (a gata) me deu as boas-vindas, esfre-
gando-se em minhas pernas.”

Trecho retirado do livro “Diário de Anne Frank”.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual descri-
tivo

Currículo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Nele são descritas as qualificações e as atividades profissionais de 
uma determinada pessoa.

Laudo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Sua função é descrever o resultado de análises, exames e perícias, 
tanto em questões médicas como em questões técnicas.

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
descritivos são: folhetos turísticos; cardápios de restaurantes; clas-
sificados; etc.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual expo-
sitivo

Resumos e Resenhas
O autor faz uma descrição breve sobre a obra (pode ser cine-

matográfica, musical, teatral ou literária) a fim de divulgar este tra-
balho de forma resumida. 

Na verdade resumo e/ou resenha é uma análise sobre a obra, 
com uma linguagem mais ou menos formal, geralmente os rese-
nhistas são pessoas da área devido o vocabulário específico, são 
estudiosos do assunto, e podem influenciar a venda do produto de-
vido a suas críticas ou elogios.

Verbete de dicionário
Gênero predominantemente expositivo. O objetivo é expor 

conceitos e significados de palavras de uma língua.

Relatório Científico
Gênero predominantemente expositivo. Descreve etapas de 

pesquisa, bem como caracteriza procedimentos realizados.
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membros da Mesa para qualquer cargo dentro da mesma legislatu-
ra.(A redação do art. 9º foi modificada por força da da Resolução nº 
950, de 31/03/2010)

Art. 10. Na composição da Mesa da Câmara Municipal de 
Olinda, será observado o disposto no art. 18 e parágrafo único, da 
LOMO.

Art. 11. Na ausência do Presidente, serão chamados sucessiva-
mente a ocupar a presidência, o Primeiro e o Segundo Vice-Presi-
dente e, na falta desses, o Primeiro e o Segundo Secretários.

Parágrafo Único. Não comparecendo qualquer um dos mem-
bros da Mesa, assumirá a presidência o Vereador presente mais 
votado, o qual convocará 2 (dois) Vereadores para servirem como 
Secretários.

TÍTULO II
DOS VEREADORES DA POSSE E DO EXERCÍCIO DO MAN-

DATO

Art. 12. A posse do Vereador dar-se-á de acordo com os artigos 
46, § único, e 181, das disposições finais, da LOMO.

Art. 13. O prazo para a posse do Vereador no início de cada 
legislatura é de 30 (trinta) dias, prorrogável pelo Plenário por igual 
período, mediante requerimento do interessado.

§ 1º Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior e verifica-
da a desistência do titular, o Presidente declarará extinto o mandato 
e convocará o suplente que terá o prazo de dezoito (18) dias para 
tomar posse, na conformidade das disposições legais.

§ 2º Omitindo-se o Presidente da Câmara das providências do 
parágrafo anterior, poderá o suplente interessado ou o líder da res-
pectiva representação partidária requerê-la ao Plenário, cabendo, 
ainda, ao primeiro, recursalmente por via judicial, pleitear a extin-
ção do mandato do Vereador, observando-se nessa hipótese o dis-
posto na legislação vigente.

§ 3º O suplente de Vereador manifestando expressamente sua 
desistência em documento assinado, com firma reconhecida, ou 
decorrido o prazo do parágrafo primeiro deste artigo, será convo-
cado o suplente imediato.

§ 4º Não havendo suplente, o Presidente da Câmara, dentro de 
três (03) dias, declarará a definitiva vacância do cargo e comunicará 
o fato ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral para que se pro-
ceda a eleição para o seu preenchimento, observado o estabelecido 
no parágrafo segundo do art. 51, da LOMO.

§ 5º O substituto eleito em decorrência do previsto no parágra-
fo anteflor, tomará posse no prazo estabelecido no parágrafo pri-
meiro deste artigo, contado da data de sua diplomação na Justiça 
Eleitoral.

Art. 14. Os Vereadores que não comparecerem à sessão solene 
de instalação de legislatura, bem como, os suplentes convocados 
posteriormente, inclusive no caso do parágrafo quarto do artigo 
anterior, serão empossados perante o Presidente da Mesa apre-
sentando o respectivo diploma e a declaração de bens e prestando 
compromisso aludido no parágrafo terceiro do art. 7º, no decorrer 
da sessão ordinária ou extraordinária ou, ainda, durante o recesso, 
perante à Comissão Executiva, “ad referendum” do Plenário.

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 15. Ciente dos impedimentos legais a que esta sujeito, a 
partir da diplomação na Justiça Eleitoral, o Vereador não poderá 
descumprir o determinado no

art. 49. seus incisos, letras e parágrafo único, da LOMO.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES

SEÇÃO I 
DOS DEVERES

Art. 16. Além de manter conduta pública compatível com a dig-
nidade do Poder Legislativo e de guardar fidelidade aos princípios 
éticos de Urbanidade, probidade e lealdade, dispensando aos de-
mais membros da Câmara, respeito e tratamento de “excelência” 
constituem deveres do Vereador, entre outros previstos neste regi-
mento e na legislação vigente:

I- residir no município;
II- declarar seus bens no ato da posse;
III- comparecer às reuniões na hora regimental, e nelas perma-

necer até o seu término;
IV- votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, 

salvo quando tiver ele próprio ou parente afim ou consangüíneo até 
o terceiro grau, inclusive interesse manifesto na deliberação, sob 
pena de nulidade da votação, quando o seu voto for decisivo;

V-  participar dos trabalhos das Comissões Permanentes ou Es-
peciais de que seja integrante, comparecendo às reuniões nos dias 
e horas designados para a sua realização;

VI -  propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes 
ao interesse do município e a segurança e o bem-estar dos muní-
cipes, bem como, impugnar aquelas que entender contrárias ao in-
teresse, denunciando a Casa, tempestivamente, as irregularidades 
que tenha ciência;

VII- comunicar sua falta ou ausência quando tiver motivo justo 
para deixar de comparecer às reuniões plenárias ou às de comis-
sões que integre;

VIII- obedecer aos dispositivos deste regimento e acatar as de-
cisões da Mesa e da Câmara, salvo se violarem normas legais, espe-
cialmente da LOMO.

Art. 17. O Vereador só terá direito ao subsídio, se depois de 
empossado houver prestado declaração de bens à Mesa e compa-
recido às reuniões.

Art. 18. No ato da posse, o Vereador deverá fazer prova de sua 
desincompatibilização para o exercício do mandato, na forma da le-
gislação em vigor.

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS

Art. 19. São direitos do Vereador a partir da posse:
I- tomar parte nas reuniões e receber, na conformidade deste 

regimento, o subsídio relativo ao comparecimento;
II- apresentar projetos, requerimentos, emendas e participar 

de suas discussões e votações;
III- fazer parte de comissões na forma deste regimento;
IV- votar e ser votado;
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V-falar quando julgar necessário no decorrer das reuniões ple-
nárias, pedindo previamente a palavra ao Presidente, observadas as 
disposições regimentais;

VI- solicitar por intermédio da Mesa ou do Presidente da co-
missão a que pertence, informações ao Prefeito do Município, ou, 
através da deste, ao Secretario Municipal ou Diretor de entidade da 
administração indireta da edilidade, sobre fatos relacionado com a 
matéria legislativa em trâmite, ou sujeita à fiscalização da Câmara;

VII- examinar quaisquer documentos existentes no arquivo, de-
partamento de contabilidade e tesouraria, mediante a previa anu-
ência do Presidente da Comissão Executiva;

VIII- receber a remuneração relativa ao exercÍcio do mandato, 
na forma deste regimento e legislação especifica;

IX- aceitar ou recusar designação para compor comissão, con-
selho ou desempenhar delegações que lhe sejam confiadas;

X- suspender, na forma e condições estabelecidas na LOMO e 
neste regimento, o exercício do mandato.

Art. 20. Ao Vereador é permitido licenciar-se na forma do art. 
48, seus incisos e parágrafos, da LOMO.

Art. 21. Os Vereadores são invioláveis na conformidade com o 
art. 17, da LOMO e Lei Penal em vigor.

Art. 22. À Presidência da Câmara cumpre tomar as providên-
cias necessárias para defesa dos direitos dos Vereadores quanto ao 
exercício do mandato.

SEÇÃO III
DA REMUNERAÇÃO

Art. 23. Os Vereadores da Câmara Municipal de Olinda serão 
remunerados na conformidade dos critérios e limites estabelecidos 
na legislação vigente e obedecido o art. 52, parágrafos 1º e 2º, da 
LOMO e disposições deste regimento.

Art. 24. A remuneração dos Vereadores será paga pela forma 
disciplinada em Ato da Comissão Executiva.

Parágrafo Único. O não comparecimento do Vereador às ses-
sões ordinárias da Câmara Municipal, acarretará para o mesmo o 
desconto do subsídio na base de 1/20 (um vinte avos), em cada au-
sência injustificada.

Art. 25. Será paga ajuda de custo ao Vereador no ato da posse 
e no início da primeira sessão legislativa do ano.

Art. 26. O comparecimento do Vereador às reuniões ordinárias, 
para efeito de percepção da respectiva diária (1/20), será registrado 
através de chamada nominal que deve ser feita pelo Primeiro Secre-
tário da Mesa, no início dos trabalhos e na Ordem do Dia.

Parágrafo Único. O Vereador deixará de receber o valor corres-
pondente a 1/20 (um vinte avos) do subsídio, quando não compa-
recer à reunião do dia, salvo se a falta decorrer de:

a)missão oficial da Câmara, cujo desempenho tenha sido de-
signado pelo Presidente, quando dessa delegação ter a Mesa co-
nhecimento;

b)licença concedida pela Câmara, nos termos deste regimento, 
exceto se a trato de interesse particular;

c)falta justificada por deliberação do Plenário, cumprido, po-
rém, no tocante às reuniões consecutivas, o disposto na legislação 
em vigor.

SEÇÃO IV
DAS FALTAS E LICENÇAS

Art. 27. Será atribuída falta ao Vereador que, não se encontran-
do licenciado regimentalmente, deixar de comparecer às reuniões 
plenárias, salvo motivo justo, considerados como tais:

I- doença devidamente comprovada;
II-nojo ou gala ou ainda, força maior ou causa fortuita devida-

mente comprovada;
III - desempenho de missão oficial da Câmara por designação 

da sua Presidência. Parágrafo Único. Excluído o caso de desempe-
nho de missão oficial da Câmara,

do qual dará à Mesa conhecimento ao Plenário, a justificativa 
de faltas far-se-á mediante requerimento fundamentado ao Presi-
dente da Câmara.

Art. 28. Poderá o Vereador licenciar-se de conformidade com o 
art. 48, seus incisos e parágrafos, da LOMO.

§ 1º Quando se tratar da licença prevista no inciso II, do art. 48, 
da LOMO deverá ser o seu período comunicado à Mesa.

§ 2º O período de licença para tratamento de saúde, por prazo 
superior a 90 (noventa) dias, será concedido com laudo de junta 
médica especializada, indicada pelo Presidente da Câmara.

§ 3º Encontrando-se o Vereador impossibilitado, física ou men-
talmente, de subscrever o pedido, caberá ao Presidente da Câmara 
declará-lo, instruído devidamente com atestado médico.

Art. 29. Formalizada a licença, concedida por período igual ou 
superior a 120 (cento e vinte) dias, o Presidente da Câmara convo-
cará o suplente do Vereador licenciado, na forma deste regimento.

Art. 30. Ao Vereador licenciado, com fundamento no art. 48, 
incisos I, II e III, da LOMO, será assegurada a percepção integral do 
subsídio, relativo ao prazo da licença.

SEÇÃO V
DO VEREADOR FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Art. 31. Sendo o Vereador funcionário ou servidor público fe-
deral, estadual ou municipal, da administração direta ou indireta, 
poderá, desde que haja compatibilidade de horário, exercer o man-
dato cumulativamente com o cargo, emprego ou função, perceben-
do as vantagens deste, sem prejuízo da vereança, nos termos da le-
gislação vigente, obedecidas as determinações do parágrafo único 
e seus incisos, do art. 49, da LOMO.

Parágrafo Único. O Vereador, funcionário do município, ficará 
afastado do exercício do cargo, sem prejuízo dos direitos e vanta-
gens a este inerentes, durante o mandato.

CAPÍTULO IV
DAS VAGAS E DO PREENCHIMENTO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 32. As vagas na Câmara Municipal de Olinda, dar-se-ão so-
mente por: 

I- falecimento;
II- renúncia expressa;
III- perda do mandato, observado o art. 50, seus incisos e pará-

grafos, da LOMO.



MATÉRIALEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

413
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, a Secretaria do Tesouro Na-
cional do Ministério da Fazenda publicará, até 29 de fevereiro de 
2024, demonstrativo do superavit financeiro de cada fonte de re-
cursos, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2023, se-
gundo as classificações vigentes em 2023 e 2024 e observado tanto 
o agrupamento por fonte de recursos quanto por órgão, entidade 
ou fundo a que os recursos se vinculam, hipótese em que o supera-
vit financeiro de fontes de recursos vinculados deverá ser disponibi-
lizado em sítio eletrônico por fonte detalhada.

§ 8º As aberturas de créditos previstas nos § 5º e § 6º para o au-
mento de dotações deverão ser compatíveis com o disposto no art. 
53 desta Lei e no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 9º Na hipótese de receitas vinculadas, o demonstrativo a que 
se refere o § 7º deverá identificar as unidades orçamentárias.

§ 10. Os créditos de que trata este artigo, aprovados pelo Con-
gresso Nacional, serão considerados automaticamente abertos com 
a sanção e a publicação da respectiva lei.

§ 11. Os projetos de lei de créditos suplementares ou especiais, 
relativos aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministé-
rio Público da União e da Defensoria Pública da União, poderão ser 
apresentados de forma consolidada.

§ 12. A exigência de encaminhamento de projetos de lei por 
Poder, de que trata o caput, não se aplica quando o crédito for:

I - destinado a atender despesas com pessoal e encargos so-
ciais, benefícios aos servidores civis, empregados e militares e aos 
seus dependentes constantes da Seção I do Anexo III, indenizações, 
benefícios e pensões indenizatórias de caráter especial e auxílios-
-funeral e natalidade; ou

II - integrado exclusivamente por dotações orçamentárias clas-
sificadas com RP 6 e RP 7.

§ 13. Serão encaminhados projetos de lei específicos quando 
os créditos se destinarem ao atendimento de despesas com pessoal 
e encargos sociais, benefícios aos servidores civis, empregados e 
militares e aos seus dependentes constantes da Seção I do Anexo 
III, indenizações, benefícios e pensões indenizatórias de caráter es-
pecial e sentenças judiciais, inclusive aquelas relativas a precatórios 
ou consideradas de pequeno valor.

§ 14. Os projetos de lei a que se refere o § 13 poderão também 
conter despesas que:

I - constituam obrigações constitucionais ou legais da União, 
relacionadas nas Seções I e II do Anexo III;

II - decorram da criação de órgãos ou entidades; ou
III - sejam necessárias à manutenção da compatibilidade da 

despesa autorizada com a meta de resultado primário constante do 
art. 2º desta Lei e com os limites individualizados de despesas pri-
márias a que se refere a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto 
de 2023.

§ 15. Nas hipóteses de abertura de créditos adicionais à conta 
de recursos de excesso de arrecadação ou de superavit financeiro, 
ainda que envolvam concomitante troca de fontes de recursos, as 
respectivas exposições de motivos deverão estar acompanhadas 
dos demonstrativos exigidos pelos § 5º e § 6º.

§ 16. Os projetos de lei de créditos suplementares ou especiais 
solicitados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Mi-
nistério Público da União e da Defensoria Pública da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até quarenta e cinco dias, contado 
da data de recebimento do pedido de alteração orçamentária pela 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e 

Orçamento, exceto aqueles destinados às sentenças judiciais, ao 
serviço da dívida e às despesas relacionadas nos incisos V, VI, XIII, 
XXI e XXV do caput do art. 12.

§ 17. Na elaboração dos projetos de lei relativos a créditos su-
plementares e especiais que envolvam mais de um órgão orçamen-
tário no âmbito dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério 
Público da União, deverá ser realizada a compensação entre os limi-
tes individualizados para as despesas primárias, para o exercício de 
2024, respeitado o disposto no § 8º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 200, de 30 de agosto de 2023, por meio da publicação de ato 
conjunto dos dirigentes dos órgãos envolvidos em data anterior ao 
encaminhamento das propostas de abertura de créditos à Secre-
taria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Or-
çamento, hipótese em que os efeitos da compensação ficarão sus-
pensos até a publicação de cada crédito, em valor correspondente.

§ 18. Considerados os créditos abertos e em tramitação, caso 
os valores resultantes das categorias de programação a serem can-
celados ultrapassem vinte por cento do valor inicialmente estabele-
cido na Lei Orçamentária de 2024 para as referidas categorias, de-
verá ser apresentada, além das justificativas mencionadas no § 3º, a 
demonstração do desvio entre a dotação inicialmente estabelecida 
na referida Lei e a dotação resultante.

Art. 55. As propostas de abertura de créditos suplementares 
autorizados na Lei Orçamentária de 2024, ressalvado o disposto 
no § 1º deste artigo e nos art. 66 e art. 67, serão submetidas ao 
Presidente da República, acompanhadas de exposição de motivos 
que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos das anulações de 
dotações, observado o disposto nos § 3º, § 5º, § 6º, § 15 e § 18 do 
art. 54.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput, com indicação de re-
cursos compensatórios dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da 
União, nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei nº 4.320, de 1964, serão abertos, no âmbito desses Poderes e 
órgãos, verificados os procedimentos estabelecidos pela Secretaria 
de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento 
e o disposto no § 2º, por atos:

I - dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral e do Tribunal de Contas da União;

II - dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Conselho 
Nacional de Justiça, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho, dos Tribunais Superiores e do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; e

III - do Procurador-Geral da República, do Presidente do Con-
selho Nacional do Ministério Público e do Defensor Público-Geral 
Federal.

§ 2º Quando a aplicação do disposto no § 1º envolver mais de 
um órgão orçamentário, no âmbito dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário e do Ministério Público da União, os créditos deverão ser 
abertos por ato conjunto dos dirigentes dos órgãos envolvidos, con-
forme indicado nos incisos I, II e III do § 1º, respectivamente, no 
qual também deverá ser realizada a compensação de que trata o 
caput do art. 29.

§ 3º A compensação realizada simultaneamente à abertura do 
crédito por ato conjunto deverá ser comunicada à Secretaria de Or-
çamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento e à 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda pelo órgão 
cedente, para que o limite de que trata a Lei Complementar nº 200, 
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de 30 de agosto de 2023, dos órgãos envolvidos seja ajustado, com 
o objetivo de viabilizar a execução orçamentária e financeira por 
parte do órgão recebedor.

§ 4º Na abertura dos créditos na forma prevista no § 1º, fica ve-
dado o cancelamento de despesas financeiras para suplementação 
de despesas primárias.

§ 5º Os créditos de que trata o § 1º serão incluídos no Siafi, 
exclusivamente, por intermédio de transmissão de dados do Siop.

Art. 56. Na abertura de crédito extraordinário, é vedada a cria-
ção de novo código e de título para ação existente.

§ 1º  O crédito aberto por medida provisória deverá ser classi-
ficado, quanto ao identificador de RP, de acordo com o disposto no 
§ 4º do art. 7º.

§ 2º As dotações de créditos extraordinários que perderam efi-
cácia ou foram rejeitados, conforme ato declaratório do Congresso 
Nacional, deverão ser reduzidas no Siop e no Siafi no montante dos 
saldos não empenhados durante a vigência da respectiva medida 
provisória, por ato do Secretário de Orçamento Federal do Ministé-
rio do Planejamento e Orçamento.

§ 3º As fontes de recursos que, em razão do disposto no § 2º, 
ficarem sem despesas correspondentes, serão disponibilizadas com 
a mesma classificação e poderão ser utilizadas para a realização de 
alterações orçamentárias.

Art. 57. Os anexos dos créditos adicionais obedecerão à mesma 
formatação dos Quadros dos Créditos Orçamentários constantes da 
Lei Orçamentária de 2024.

Art. 58. As dotações das categorias de programação anuladas 
em decorrência do disposto no § 1º do art. 55 não poderão ser su-
plementadas, exceto por remanejamento de dotações no âmbito 
do próprio órgão ou em decorrência de legislação superveniente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às dotações 
das unidades orçamentárias do Poder Judiciário que exerçam a fun-
ção de setorial de orçamento, quando anuladas para suplementa-
ção das unidades do próprio órgão.

Art. 59. A reabertura dos créditos especiais, conforme disposto 
no § 2º do art. 167 da Constituição, será efetivada, se necessária, 
mediante ato dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Mi-
nistério Público da União e da Defensoria Pública da União, após a 
primeira avaliação de receitas e despesas a que se refere o art. 9º da 
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
observado o disposto nos art. 53 e art. 57 desta Lei.

§ 1º Os créditos reabertos na forma prevista neste artigo, rela-
tivos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, serão incluídos 
no Siafi, exclusivamente, por intermédio de transmissão de dados 
do Siop.

§ 2º O prazo previsto no caput não se aplica ao Orçamento de 
Investimento.

§ 3º A programação objeto da reabertura dos créditos especiais 
poderá ser adequada à programação constante da Lei Orçamentá-
ria de 2024, desde que não haja alteração da finalidade das ações 
orçamentárias.

§ 4º A reabertura dos créditos de que trata o caput, relativa 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, fica condicionada à 
anulação de dotações orçamentárias relativas a despesas primárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2024, no montante que exceder 
os limites a que se refere a Lei Complementar nº 200, de 30 de agos-
to de 2023, ou que tornar a despesa autorizada incompatível com 
meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 60. Fica o Poder Executivo federal autorizado a abrir crédi-
tos especiais ao Orçamento de Investimento para o atendimento de 
despesas relativas a ações em execução no exercício de 2023, por 
meio da utilização, em favor da correspondente empresa estatal e 
da respectiva programação, de saldo de recursos do Tesouro Na-
cional repassados em exercícios anteriores ou inscritos em restos 
a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 61. A reabertura dos créditos extraordinários, conforme 
disposto no § 2º do art. 167 da Constituição, será efetivada, se ne-
cessária, por meio de ato do Poder Executivo federal, observado o 
disposto no art. 57 desta Lei.

Art. 62. O Poder Executivo federal poderá transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentá-
rias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 e nos créditos adicio-
nais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferên-
cia, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades 
e de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 
estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
conforme estabelecido no § 1º do art. 5º, inclusive os títulos, os 
descritores, as metas e os objetivos, assim como o detalhamento 
por esfera orçamentária, GNDs, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação e IU, e identificador de RP.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remaneja-
mento não poderá resultar em alteração dos valores das programa-
ções aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 ou nos créditos adicio-
nais, hipótese em que poderá haver, excepcionalmente, adequação 
da classificação funcional, da esfera orçamentária e do Programa de 
Gestão e Manutenção ao novo órgão.

Art. 63. A transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos autorizada no § 5º do art. 167 da Constituição deverá:

I - ser realizada no âmbito das atividades de ciência, tecnologia 
e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos às programações classificadas na função “19 - Ciência e 
Tecnologia” e subfunções “571 - Desenvolvimento Científico”, “572 
- Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia” ou “573 - Difusão do 
Conhecimento Científico e Tecnológico”; e

II - ser destinada a categoria de programação existente.
Art. 64. As alterações orçamentárias de que trata este Capítulo 

deverão observar as restrições estabelecidas no inciso III do caput 
do art. 167 da Constituição.

§ 1º Enquanto houver receitas e despesas condicionadas, nos 
termos do disposto no art. 22, as alterações orçamentárias realiza-
das no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do 
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União não 
poderão ampliar a diferença entre as receitas de operações de cré-
dito e as despesas de capital considerada na Lei Orçamentária de 
2024.

§ 2º Após a redução do total de despesas condicionadas na for-
ma prevista no § 3º do art. 22, eventual diferença entre as receitas 
de operações de crédito e as despesas de capital deverá ser ade-
quada até o encerramento do exercício.

§ 3º Para fins do cálculo da diferença mencionada nos § 1º e § 
2º, consideram-se:

I - as fontes de recursos de operações de crédito que financiem 
despesas estabelecidas na Lei Orçamentária de 2024 e nos créditos 
adicionais; e

II - as despesas de capital estabelecidas na Lei Orçamentária de 
2024 e nos créditos adicionais.
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nicípios ou a descentralizações de crédito realizadas entre órgãos e 
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União poderão ser liquidados até 31 de dezembro de 2024.

Art. 173. Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - as exigências nele contidas integrarão:
a) o processo licitatório, de que tratam o art. 38 da Lei nº 8.666, 

de 1993, e o Capítulo I do Título II da Lei nº 14.133, de 2021; e
b) os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a 

que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição;
II - no que se refere ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei Com-

plementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, enten-
dem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultra-
passe, para bens e serviços, os limites previstos nos incisos I e II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - no que se refere ao inciso I do § 1º do art. 16 da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, na exe-
cução das despesas na antevigência da Lei Orçamentária de 2024, o 
ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do 
respectivo Projeto de Lei; e

IV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orça-
mentária de 2024 e no Projeto de Lei do Plano Plurianual 2024-
2027 poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para 
demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes 
à fase interna da licitação.

Art. 174. Para fins do disposto no art. 42 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, considera-se con-
traída a obrigação no momento da formalização do contrato admi-
nistrativo ou do instrumento congênere.

Parágrafo único. Na hipótese de contratos administrativos ou 
instrumentos congêneres de caráter plurianual, incluindo a pres-
tação de serviços existentes e destinados à manutenção da admi-
nistração pública federal, consideram-se compromissadas apenas 
as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 175. O impacto e o custo fiscal das operações realizadas 
pelo Banco Central do Brasil na execução de suas políticas serão 
demonstrados nas notas explicativas dos balanços e dos balancetes 
trimestrais, para fins do disposto no § 2º do art. 7º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, divulgados 
em sítio eletrônico, e conterão:

I - os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional;

II - os custos de manutenção das reservas cambiais, com de-
monstração da composição das reservas internacionais com a me-
todologia de cálculo de sua rentabilidade e do custo de captação; e

III - a rentabilidade de sua carteira de títulos, com destaque 
para aqueles emitidos pela União.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput constarão 
também de relatório a ser encaminhado ao Congresso Nacional, no 
mínimo, até dez dias antes da reunião conjunta prevista no § 5º do 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

Art. 176. A avaliação de que trata o § 5º do art. 9º da Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, será 
efetuada com fundamento no anexo específico sobre os objetivos 
das políticas monetária, creditícia e cambial, nos parâmetros e nas 
projeções para os seus principais agregados e variáveis, e nas metas 

de inflação estimadas para o exercício de 2024, na forma prevista 
no § 4º do art. 4º daquela Lei Complementar, observado o disposto 
no inciso I do caput do art. 11 desta Lei.

Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput incluirá a aná-
lise e a justificativa da evolução das operações compromissadas do 
Banco Central do Brasil no período.

Art. 177. O Poder Executivo federal, por intermédio do seu ór-
gão central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 
deverá atender, no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data 
de recebimento, às solicitações de informações encaminhadas pelo 
Presidente da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 
da Constituição, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de 
qualquer categoria de programação ou item de receita, incluídos 
eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham 
a ser identificados após o encaminhamento do Projeto de Lei Orça-
mentária de 2024.

Art. 178. Não serão considerados prorrogados os prazos previs-
tos nesta Lei e na Lei Orçamentária de 2024 se o vencimento recair 
sobre dia em que não houver expediente ou este for encerrado an-
tes ou iniciado depois da hora normal.

Art. 179. Ato do Poder Executivo federal poderá alterar a rela-
ção de que trata o Anexo III em razão de emenda à Constituição ou 
lei que crie ou extinga obrigações para a União.

§ 1º O Poder Executivo federal poderá incluir outras despesas 
na relação de que trata o caput, desde que demonstre que consti-
tuem obrigação constitucional ou legal da União.

§ 2º As alterações referidas neste artigo serão publicadas no 
Diário Oficial da União e a relação de que trata o Anexo III atualizada 
será incluída no relatório de que trata o § 4º do art. 71, relativo ao 
bimestre em que ocorrer a publicação.

Art. 180. A retificação dos autógrafos dos Projetos da Lei Or-
çamentária de 2024 e dos créditos adicionais, na hipótese de ser 
comprovado erro no processamento das deliberações no âmbito do 
Congresso Nacional, somente poderá ocorrer, por meio de mensa-
gem ao Presidente da República:

I - até o dia 17 de julho de 2024, no caso da Lei Orçamentária 
de 2024; ou

II - até trinta dias após a data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União e dentro do exercício financeiro, no caso dos créditos 
adicionais.

§ 1º Encerrados os prazos de que trata o caput, ou após o dia 22 
de dezembro de 2024, o que ocorrer primeiro, a retificação poderá 
será feita, dentro do exercício financeiro, por meio da abertura de 
créditos suplementares ou especiais, observado o disposto nos art. 
54 e art. 55, ou por intermédio das alterações admitidas no art. 52.

§ 2º Caso as retificações previstas nos incisos I e II do caput dei-
xem as despesas executadas sem cobertura orçamentária ou com 
dotação atual insuficiente, poderão ser adotados os procedimentos 
previstos no § 2º do art. 72.

Art. 181. Os projetos e os autógrafos das leis de que trata o art. 
165 da Constituição, e de suas alterações, incluídas aquelas decor-
rentes do disposto no § 14 do art. 166 da Constituição, deverão ser, 
reciprocamente, disponibilizados em meio eletrônico, inclusive em 
bancos de dados, quando for o caso, na forma prevista por grupo 
técnico integrado por representantes dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo.
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§ 1º A integridade entre os projetos de lei de que trata o caput, 
assim como aqueles decorrentes do disposto no § 14 do art. 166 
da Constituição, e os meios eletrônicos é de responsabilidade das 
unidades correspondentes do Ministério do Planejamento e Orça-
mento.

§ 2º A integridade entre os autógrafos referidos neste artigo, 
assim como as informações decorrentes do disposto no § 14 do art. 
166 da Constituição, e os meios eletrônicos é de responsabilidade 
do Congresso Nacional.

§ 3º O banco de dados com as indicações de remanejamen-
to de emendas individuais enviado pelo Poder Legislativo ao Poder 
Executivo federal, em razão do disposto no § 14 do art. 166 da Cons-
tituição, deverá conter a mesma estrutura do banco de dados das 
justificativas de impedimentos de ordem técnica.

§ 4º O autógrafo de projetos de lei de créditos adicionais, in-
cluídos os projetos de lei de conversão de medidas provisórias de 
abertura de créditos extraordinários, deverá ser encaminhado pelo 
Poder Legislativo em formato previamente acordado com o Poder 
Executivo federal ou, caso não haja formato acordado, em arquivo 
do tipo planilha eletrônica, com os dados estruturados em colunas.

Art. 182. (VETADO).
Art. 183. Os municípios e as regiões turísticas que fazem parte 

do Mapa do Turismo Brasileiro deverão ser, preferencialmente, os 
beneficiários dos recursos públicos federais destinados ao desen-
volvimento do turismo.

Art. 184. (VETADO).
Art. 185. (VETADO).
*Art. 186. Integram esta Lei:
I - Anexo I - Relação dos quadros orçamentários consolidados;
II - Anexo II - Relação das informações complementares ao Pro-

jeto de Lei Orçamentária de 2024;
III - Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de 

empenho, nos termos do disposto no § 2º do art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

IV - Anexo IV - Metas fiscais, constituídas por:
a) Anexo IV.1 - Metas fiscais anuais; e
b) Anexo IV.2 - Demonstrativo da margem de expansão das des-

pesas obrigatórias de caráter continuado;
V - Anexo V - Riscos fiscais;
VI - Anexo VI - Objetivos das políticas monetária, creditícia e 

cambial; e
VII - (VETADO).
Art. 187. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 
135º da República.

*Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, os anexos 

relativos ao Art. 186 desta lei  será disponibilizado na Área do Aluno 
em nosso site. Essa área é reservada para a inclusão de materiais 
que complementam a apostila, sejam esses, legislações, documen-
tos oficiais ou textos relacionados a este material, e que, devido a 
seu formato ou tamanho, não cabem na estrutura de nossas apos-
tilas.  

Visto a importância dos referidos anexos desta lei, lá você 
acompanha melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da 
publicação da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/
lei/Anexo/LEI14791-Anexos.pdf

Bons estudos!

ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?
Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-

ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, em 
seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)


